
 

CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO  

Estado da Bahia  
     

M O Ç Ã O Nº.           /2025.  
  

    

A Câmara Municipal de Paulo Afonso, legítima representante do povo 
Pauloafonsino, interpretando o sentimento da comunidade que representa, faz 
inserir na ata de seus trabalhos, MOÇÃO DE PESAR, pelo falecimento de 
SANDRO ROMERO TOLEDO PEDROSA, ocorrido no dia 04/04/2025.  
 
“Que o Supremo Arquiteto do Universo o receba com as merecidas 
glórias no Oriente Eterno.” 

 

Que se dê conhecimento desta Moção: 
 

• Aos Familiares e Amigos;  
• A Loja Maçônica União do São Francisco; 
• A Loja Maçônica Cachoeira da Luz.  

 
 

Sala das Sessões, em 07 de abril de 2025. 

  

 


